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DECRETO NQ 8573/94 
de 16 de novembro de 1994 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional no 
valor de R$ 466.625,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuições que lhe confere os artigos 7Q , 8Q e 11 da Lei nQ 
4530 de 28 de dezembro de 1993 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município de 05 de Abril de 1990, 

D E C R E T A: 

Art . 1Q - Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
um crédito adicional no valor de R$ 466.625,00 (quatrocentos e 
sessenta e seis mil e seiscentos e vinte e cinco reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

10.10 
10 . 10-0628166.2067 
10.10-3132 
10.30 

10.30-0307020.2031 

10.30-3132 

15.10 
15.10-0307014.2014 
15.10-3132 
15 . 10-0307020.2004 
15.10-4110 
15.10-0307020.2016 
15.10-3132 
15.30 
15.30-0307014.2004 
15 . 30-3132 

20.30 
20.30-0307021 . 1001 
20.30-4120 
20.30-0307021.2004 

SECRETARIA DE GOVERNO 
SECRETARIA GERAL 
Tiro de Guerra 
Outros Serviços e Encargos 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE 
EUG~NIO DE MELO 
Conservação de Próprios e Logradouros 
Públicos 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURíDICOS 
SECRETARIA GERAL 
Custas de Cartório 
Outros Serviço s e Encargos 
Manutenção dos Serviços 
Obras e Instalações 
Serviços Técnicos Especializados 
Outros Serviços e Encargos 
PROCURADORIA JUDICIAL 

200,00 

835,00 

200,00 

950 , 00 

1. 290' 00 

Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 1.650,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Móveis, Máquinas e Outros 
Equipamentos e Material Permanente 
Manutençao dos Serviços 

1.000 , 00 
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20 . 30-3132 
20 . 30 - 0307021 . 2092 
20 . 30-3132 

25 . 20 
25.20-0308030 . 2004 
25.20-4110 

30.10 
30 . 10-0309020.2003 
30.10-3132 

60.10 
60.10-1375428 . 4028 

60 . 10-3120 
60.10-3131 
60.10-3132 
60.10-4120 

65.30 
65.30-1691575 . 2004 
65.30-3132 
65.30-1691575.2033 
65.30-3120 

80.20 
80.20-0307021.2084 
80.20-3132 
80.20-0307021.2085 
80 . 20-3132 
80 . 20-0307021.2089 
80 . 20-3132 

Outros Serviços e Encargos 
Viagens e Estadia 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DA RECEITA 
Manutenção dos Serviços 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA GERAL 
Serviços Contratados 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE SAúDE 
SECRETARIA GERAL 
Convênio SUS/GAP - Sistema Unificado 
de Saúde 
Material de Consumo 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE VIAS PúBLICAS 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 
Conservação de Vias Públicas 
Material de Consumo 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 
ENCARGOS DIVERSOS 
Telefone e Telex 
Outros Serviços e Encargos 
Correios e Telégrafos 
Outros Serviços e Encargos 
Água e Esgot.o 
Outros Serviços e Encargos 

1.000,00 

300,00 

200,00 

4.400,00 

220 . 000,00 
60.000,00 
70.000,00 
20.000,00 

1.600,00 

50.000,00 

10 . 000,00 

3 . 000,00 

20.000,00 

Art . 2Q - O crédito aberto no artigo anterior 
correrá parte no valor de R$ 270 . 000,00 (duzentos e setenta mil reais) 
por conta do excesso de arrecadação , parte no valor de R$ 100. 000, 00 
(cem mil reais), por conta do excesso de arrecadação decorrente dos 
rendimentos de aplicações financeiras do Convênio firmado com o SUS 
(Sistema Unificado de Saúde) e parte no valor de R$ 96 . 625 , 00 (noventa 
e seis mil e seiscentos e vinte cinco reais) por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente : 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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10.10 
10 . 10-0628166 . 2067 
10 . 10-4120 
10 . 20 

10.20-0307020 . 2033 
10.20-3120 

15.10 
15 . 10-0307014 . 2015 
15.10-3131 
15.10-0307020.1001 
15.10-4120 
15.10-0307020.2039 
15.10-3132 
15.20 
15.20-0307014 . 2004 
15.20-3120 
15.30 
15 . 30-0307014.2004 
15 . 30-3120 
15.30-0307014 . 2009 
15 . 30-3132 
15.30-0307014 . 2016 
15.30-3131 
15 . 30-0307014.2039 
15 . 30-3132 
15.30-0307014 . 2092 
15.30-3132 
15.40 
15.40-0307014.2004 
15.40-3120 
15 . 40-0307014 . 2014 
15.40-3132 
15.40-0307014.2016 
15.40-3131 

20 . 30 
20 . 30-0307020 . 2004 
20.30-4110 
20 . 30-0307021 . 2034 
20 . 30-3120 
20.30-3132 

35.20 
35.20-1059021.2092 

LIVRO N9 FLS.\N° 

SECRETARIA GERAL 
Tiro de Guerra 
Equipamentos e Material Permanente 200 , 00 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE SÃO 
FRANCISCO XAVIER 
Combustíveis e Lubrificantes 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURíDICOS 
SECRETARIA GERAL 
Honorários de Peritos 

835,00 

Remuneração de Serviços Pessoais 200 , 00 
Móveis, Máquinas e Outros 
Equipamentos e Material Permanente300,00 
Cursos e Especializações 
Outros Serviços e Encargos 440, 00 
PROCURADORIA FISCAL 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
PROCURADORIA JUDICIAL 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Publicação de Editais 

300 , 00 

400 , 00 

Outros Serviços e Encargos 400 , 00 
Serviços Técnicos Especializados 
Remuneração de Serviços Pessoais650 , 00 
Cursos e Especializações 
Outros Serviços e Encargos 
Viagens e Estadia 
Outros Serviços e Encargos 
PROCURADORIA !MOBILIARIA 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Custas de Cartório 

250,00 

250,00 

350 , 00 

Outros Serviços e Encargos 150,00 
Serviços Técnicos Especializados 
Remuneração de Serviços Pessoais 400,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Manutenção dos Serviços 
Obras e Instalações 
U. H. F 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE OBRAS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Viagens e Estadia 

1. 000' 00 

300,00 
1. 000' 00 
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35.20-3132 

65.30 
65.30-1058323.3005 
65.30-4110 

80 . 20 
80.20 - 0307021.2090 
80 . 20-3132 

LIVRO N9 

Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE VIAS PúBLICAS 
PRODURB 

4.400,00 

Obras e Instalações 51.600,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNíCIPIO 
ENCARGOS DIVERSOS 
Energia Elét.rica 
Outros Serviços e Encargos 33 . 200,00 

Art. 3Q - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

de novembro de 1994 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 16 

Angela Mora 
Prefeita 

CbfJ~ 
Cláudia Castello Branco Lima 

Secretária da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mês de 
novembro do ano de hum mil novecentos e ~ove a e quatro 

~nior 
Divisão de Formalização e Atos 


